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CODIGO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
SETOR DE CONTRATAçÃO

ANEXO I . CONCORRÊNCIA ELETRôNICA NO OOOOI/2024

TERIVO DE REFERÊNCIA - ESPEC]FICAÇÕES

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de uma empresa de engenharia para realizar a obra de Iluminação
Pública na Rua Tereza Balduíno da Nóbrega, centro da cidade de Assunção - PB, através de recursos oriundos de
Transferência Especial da União - Plano de Ação: 0903202242f549.

2.O.DA JUSTIFICATIVA
2.1.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especiflcações
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da
devida efetivação de obra para suprir demanda específica - Contratação de uma empresa de engenharia para
realizar a obra de Iluminação Pública na Rua Tereza BalduÍno da Nóbrega, centro da cidade de AssunÉo - PB,
através de recursos oriundos de Transferência Especial da União - Plano de Ação: 09032022-021549 -
, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medlda de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximizaÉo dos recursos em relação aos objetivos programados. observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

1

DISCRIMINAçÃO

Realização de obra de Ilumjnação Públicâ na Rua Tereza
Balduíno da Nóbrega, centro da cidade de Assunção - PB,

através de recursos oriundos de Transferência Especia! da
União - Piano de Ação: 09032022-021549

UNIDADE QUANTIDADE

und 1

PREçO
UNIT.

128.454,13

PREçO
TOTAL
128.454,13

ÍoTAL 128.454,13

3.O.DAS OBRIGAçOES DO CONTRATAI,ITE
3.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
3.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

4.O.DAS OBRIGAçõES DO CONTRATADO
4.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado.
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, lmperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, alnda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o
caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
4.s.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
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4.6.Executaí todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
Iigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especifJcações técnicas correspondentês.
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na l.4inuta do Contrato - Anexo IV.

s.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
51.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do
ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.733121, está abaixo indicado e será
considerado da emissão da Ordem de Serviço:

Início: Imedlato;
Conclusão: 3 (três) meses.

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114,
da Lei 14.133/21.

6.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REA'USTE
6.1.Os preços contratados são flxos e irreajustáveis no prazo de um ano.
6.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação veriflcada no Índice Nacional da
Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês do orçimento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas aÉs a ocorrência da anualidade.
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a difêrença correspondente tão logo seja
divulgado o índice deflnitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentêr memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oncial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
sirnples apostila.
6.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 724 a f36, da Lei 14.133/21.

7.O.DO PAGAMENTO
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo ORC, bem como as disposições dos Ads, 141, a L46 da Lei 74.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o
cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

8.O.DA COMPROVAçÃO DE EXECUçÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, dalei 14.13312t.
8.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando
veriflcado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento deflnitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
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9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALTZAçÃO E GERENCIAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratado de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições.

10.O.DAS rNFRÂçõES ADMTNISTRATTVAS E SANçõES
10.1.O llcitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da lei L4.l33l2L e serão aplicadas, na forma, condições, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustiflcado na execução do objeto da contratação; c -
multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e lndireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f -
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação
ao Contratado, seÍá automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

11.O.DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA
11.l.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite flxada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: Eltl =
N x VPx I,onde: El'4 = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista paÍa o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensaÇo financeira, assim apurado: I =
(TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hiÉtese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utillzado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.O.DO MODELO DE PROPOSTA
12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante
utiliza-lo com e ia - Anexo 01.

NO)
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2fi*7 COÍ O€SOtCÃlçrO

oÊacnçÀo:

21. COOOO52.1 RETIRADA E REPOSIÇÃO DE PISO EM PEDRA PORTUGUESA ASSENTADO SOBRE BASE DE AREIA,
REJUNTADO COM CIMENTO COMUM, COM REAPROVEITAMENTO DA PEDRA (BASEADO EM REF 84183 E
09641/ORSE). (M2)

L I OTD

L'l'Ít 'I,00000«)0 1,00000000 14,00000000 14,00

14,00

22. 2 S 03 000 02 EscavaÉo manual de câvas em matêrial 1a cat ( m3)

Lí 0 h QTD

1,00000000 1,00000(m 1.00000000 14,000mo00 14,00

14,00

I

lL 1'12'h'n r-_t_-
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coirPoslçÃo Do BDt
OAT :091120.23 BOI : 31.47%

2o1.r côir D€§ofi€ffa§Áo

20uDa cor o€§o.cP ç.Ào

,0r0/!r coü DESoMRÀçÁo

201611 COn É§Ol6Rrçàb
,@3ro, cor E§o.€ri §.,1o

2OaE mra o€BorÉÂrçlô

2ore/o, corr o€§oiiÉRÂ9Áo

2019/07 CO ESONÉn OrO

20rro7 cox EÉsorEnrcll)

oEscRrçÀo:

coD DESC çÃO %

BDI

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAI 5.92rÁ

DESPESAS FINANCEIRAS 1,O70/a

RISCOS 1.44oÁ

SEGURO + GARANTIA 0,51%

8,310/a

TOTAL 17,Nt/.

T ÍRTBUTOS

COFINS 3,00%

PIS 0,65.t

CPRB (FOLTTA OESONERÂDA) 4,fio/.

rss 2,00v"

TOTÂL 10,15%

BOI = 3'l,47o/o

(t+ (.+c + R+ sG )), (r + DF)x(r + , ) 1
(1- 7)

L lLUcRo

lor
lR
lsc



coMPostçÃo Do BDr
D^Í :091,,2023 AD|:3147%

2014 COrl D€SOXêÂÁçÁO

,@6. cdr EsollERÀ{.Áo

m10ír cou oEsortERÁÇ^o

2016/rr cora Éso.€ÂÁcÁD

20?3[' CO. D€SO.|ÉR§IO

,úã/mcaaEso m (lo
2O1e/O7 COU DESOXER {lO
,or.ío7 co.r EsoàEn a\o
2!!r§, caa ÉsücRÂclo

oescRlçÁor

coD DESCRTçÁO ,y"

BOt

AC ADMIN ISÍRAÇÂO CENTRAL 3,45ôÁ

DF DÉSPESAS FINANCEIRAS 0.85"1

R RISCOS 0,85"t

SG SEGURO + GARÂAITIA o,480Á

L LUCRO 5,11%

TOTAL 10,71.Á

T TRIBUÍOS

COFINS 3,00.t

PIS 0,65%

CPRB (FOLHA DESONERADA) 4,500Á

ISS 2,000/t

TOTAL í0,í5.Á

BDt=23,62%

(r + (ac+ R+ sG ))" (r + DF)x(l +l, ) -1
(1- r)



coMPosrçÃo Do BDt
DAT : 0911,?023 8Dl : 31,47%

2011m D€SOrt €RÁçÁO

2022lo. co esor€Â çIo

20i0/11 co.r Eso.EÂçlo
20í6/1 1 COn OÊSO|,JE tÁç,lo

2O23O7 COr O€SOIER^çIO

,oa,Ecfl EsolElç,ô
roteoT Br E§or€R çÁo
,orotr7 cor ocsorERÀçr'o

,rEo, cor DEsorsrçIo

DÉECRrçÀO:

coo DESCRTçÁO %

BDI

AC ADM INISÍRAÇÃO CENTRAL 3.45y"

DF DESPESAS FINANCEIRAS 0,85./"

R Rtscos 0,85%

SEGURO + GARANTIA 0,48%

L LUCRO 5,11%

TOTAL 10,74%

T TRIBUTOS

COFINS 3,0eÁ

Pts 0,65%

CPRB (FOLHA DESONERADA) 4,50ót

ISS 2,O0./t

TOTAL 10,15%

BDI = 23,620lo

(r + (ac+ .R + sc ))'(r + DF)x(l+ , ) 1
(1-")



TABEL.A DE ENCARGOS SOCIAIS
OAT :09/114023 EOI : 31,47%

2Ou COir DêSOa]ERÀÇÀO

?o22ror cox DEsor*R^çIo

,o1§1 ! co,l rsor€Rr4&
2ú6/rr cor. o€sor,EÊrçÀo

2023/07 Cô. D€SOiERÁçÀO

20a3r@ côr cÉsoÉÊ^çlô
20rqo7 col, EsorcR^çIo
,oraD7 cor ÉsorfÂ §&
,oigtr,can @re 9lo

coD oEscRrçÀo EIar-íFElgtt@
GRUPO A

INSS 20,o0./. 20,o0%
't,50% 1,500h

SENAI 1,O0./. 1.00%
INCRA D,20% 0,20v.

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 SaláÍio ÊducaÉo 2,*.Â 2,ú./.

Seguro Conlra Acidentes de Trabâlho 3,00%
A8 FGTS 8,m%
A9 sEcoNcl 0,00% 0,00%

TOTAL 36,80% 36,80clo

B GRUPO B

B1 Ropouso Sâmanal Remunerado 17,91 0,(n%
B2 Feriados 3,96% 0,000/o

B3 Auxílio - ÉnÍermidâde 0,91./" 0,70./.
B4 13'Salário 10,9r% 4,33./.
B5 LicenÉ PatemidâdE 0,07./o 0.05%
B6 Faltâs Jusüficâdas 0,f3% 0,56%

B7 Dias dê Chuvâs 1d4% 0,oo%
B8 Auxílio Acid€ntê dê TEbalho 0,11% 0,08./"
B9 Ééias Gozada§ 9,99% 7,63%

810 Salário Matomidade 0,03% 0,o2%
TOTAL 6,26./" 17,37y.

c GRUPO C

C1 Aviso Prévio lndenizado 6,50% 4,97./.
Avaso Prévio TrBbalhado 0,í5% 0,12%
Férias lndonizadas 3,65% 2,79%

c4 DeÉsito Rescisão Sem Justra Causa 5,17 3,95%
lndênização Adicional 0,55% o,42%

TOÍAL 16,O2% 12,25%

D GRUPO D

D1 Reincidência do Grupo A sobro Grupo B 17,02'/" 6,39%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabâlhado ô Reincftrência

do FGTS sobÍe Aviso mvio lnd€nizado
0,58%

TOTAI. 17,6W.

A+B+C+D= íí6,68% 73,25o/o

DESC&çÀO:

I A2 ISES|

lA7

lA1
f--À3

I 3.oo%

| 8,00o/.

J'E3RI



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
DAÍA : 09111D423 BOI : 31.47%

20l.l corl o€soNERAçIlo

2O22,Oa COa DESOlt€n ç&

201gr r cc.r D€soôER Çlo
2O1Er 1 Corr D€SOrtR CÀO

ã21!' COrl DESOfi€ÂÁç,O

2026/úCo oÊsor*R çlô
2o1ao7 Cdr EsolER {,Ào
2úroro7 co.r oEsolCâr{.|ô

2Or$7 COr rÉSOrsrCIo

oEsceÇÃo:

coD oESGRIÇÀO HoRsT^ * lxE sausÍa n

A GRUFO A
INSS 0,00% 0,00%

M SESI 1,fio/o 1,5t)%
A3 SENAI 1,000Â 't,00%

INCRA 0,209/. 0,20,/"
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Saláno EducaÉo 2,úo/í 2,50%

Seguro Contre AcÍreites de Tr8balho 3.00% 3,@vo
A8 FGTS 8,00% 8,00ôl"
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

TOTAL 16,E0% 16,8W.

B GRUPO B

B1 Rêpouso SêÍnânal Refi unerado 0,000/"

B2 Feriados 4,U% 0,00%
Auxílio - Eníêrmidâd6 0,93% 0.69%

B4 í 30 Salário 11,200/" 8.33./"
B5 Licênça PatemidadE 0,090Á 0,06./"
B6 Fâltâs Justifrcãdâs 0,56./"
a7 Dias dê Chuv-as
B8 Auxílio Acidonto de Tiabãlho 0,13./. 0,090/0

B9 Féíias Gozadas 9,77%
810 Salário Malemidadê 0,02./.

TOTAL 50,6í% 19,52%

c GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndênizado 8,57./o 6,38%
Aviso Prévkr Trâbalhado 0,46% 0,u./.

c3 Fáíiâs lndenizâdas 1,92!/" 133%
c4 Depósito Rescisáo Sem Justa Causa 5,320/. 3,96%

lndênização Adicional 0,720/. 0,540/"

TOTAL 16,99% 12,65%

D GRUPO O

D1 Reincidênciâ de Grupo A sobre Grupo B 8,54% 3,28%
D2 Reincidênciâ dê GÍupo A sobre Aviso Pévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sôà.e Avisô Pévio líúônizário
0,76ó/n 0.57yo

ÍOTAL 9,309a 3,85%

A+B+C+D= 93,90% 52,82o/o

T 18.07%

TirS%l-_i65sf -ms
I 13.12%

T----õpãç



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
DAT :09118023 SIrl : 31,47%

2014 COii OÉSOai€RÂÇIô

2@/Or COlr OESO|éRÀ{IO

2o1{yr 1 cür D€sor€R ç&
,0!6/,1 col, D€soNCnÁçÀo

2O"l/07 COr O€SOTGR §lô
2@3e COr ÉSOrR^ç&
2Or9ó7Côr ESO.€F çJO
2Or0/07 coir o€sor€F çIo
2Or9/O7Cqa OÉSOr€FÁçIO

OESCRJÇÀO:

coo DESCRlçÂO Elxr§7Ín@
GRUPO A

A1 INSS 20,o0% 20,ooo/n
,a sEsl 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 't,000/"

INCRA
A5 SÊBRÁE
A6 Salário Ed'rcâçáo 2.fi% 2,fio/.

Seguro Contra Ackientes de Trabalho 3,000Á 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% o,@./.

ÍOTAL 36,80% 36,E0%

B GRUPO B

B,I Rêpouso Somanal Remun€rado 18,06% 0,00%
82 Feriados 4,n% 0,000/"

B3 Auxfl io - Enformidade 0,88% 0,660/o

B4 '130 Salário 11,17% 8,330/,
B5 LicEnça Patemidade 0.070/o 0,05%
B6 Faltas Justiíicadas 0,74% 0,56%
87 Dias de Chuvás 1.75% 0,00%
B8 Auxíl io Acidenlê d€ Tíâbâlho 0,110/o 0,08%
B9 Fériâs Gozadas 12.69% 9.47v.

B'10 Salário Mat€midade 0,u% 0,03%
TOTAL 50,28% 19Ja%

c GRUPO C

c'r Aviso Prévio lnden2ado s,040Á 3,76v.
Aviso PrÉvio Trabalhado o,12% 0,09%

c3 Féíias lndenizadas 1.71% 12A%
c4 DoÉsito Rêscisão Sem Justa Causa 2.5Ao,/o 1,93'/o

lndenizaÉo Adicional 0,42% 0,32%
TOTAL 9,87V. 7 sao/.

D GRUPO O

D1 Reincijêncis dê Grupo A sobÍe Grupo B 18,50% 7,060/0

Reincidêncb dê Grupo A sobre Aüso Prévio Trabdhado e Rêinddência
do FGÍS sobrê Aviso Pí6vüo lrdenizãdo

0,450/o 0,33%

ÍOTAL í 8,95% 7,39%

A+B+C+D= 115,90% 7O,75Vo

T- a2oqI-0.20%l
I o,6o%J o,ôo% I



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
D^TÂ i 09112023 BOI : 31,479(

,o1. co.r DEso.rEÂ çro
e/o. cor Dcso.én^ç!ô

mrt/1 1 co DEsoNÉÂaçÁo

2OíG/11 COX O€SO EnAçÀô

2023á7 COr ESOx€n^çlO
2@/orcon DÉsor§ çJô
2or0m7 cor DEso{ER ç^o
zoretr7co D€SOI&R^çIO

2ois7 cqr @icn çIâ

DEgcÊrÇlo:

coo DESCRTçÃO HOfiISTA * ErlS USTA *
GRUPO A

0,00./"
SESI 1,fi% 1,50ya
SENÀI 1,00%
INCRA
SEBRAE 0,60% 0,ô00/.

A6 Salário Educ€çáo 2,fio/" 2,fi%
Segum Contra AcftJentes de Trâbâlho 3,00% 3,00r/"

A8 FGTS 8.00%
A9 SECONCI 0.00%

TOTAL 16,E00Á

B GRUPO B

B1 Repouso SeÍnanal Rêmunoraclo 18.06% 0,00%
82 Feriâdos 4,n% 0,00%
83 AuxÍlio - Enfêrmidâde 0,91% 0.69%
84 13' SaÉno 10,970/o 433v.
B5 Licênçâ PatemidadE o,0a% 0,060Á

B6 Faltâs Justificadâs 0,73% 0,56%
87 Dias de Chuvas Í,68% 0,00%
BB Auxílio Acidente d6 Trabalho 0,12% 0,09%
B9 Fórias Gozadas 9,51% 7.230t/o

810 Salário Matemkjade 0,03% 0.02"k
TOTAL ,r8,86!Á 16,98%

c GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndenüado 4,21%
c2 Aüso Previo Trabalhedo 0,32v. 0,24%
c3 Féíies Indênizâdâs 3.73% 2,Uo/"
c4 Depôsito Rescisào SeÍn Jush Câusâ 4,65% 3,53%
c5 lndenizâção Adicionâl 0A7% 0,35%

TOTAL 14,71 í J7r/.

o GRUPO O

ol Reincidênciã de Grupo A sobre Grupo B 7.87% 2,85./"
D2 Reincjdónciâ de Grupo A sobre Aviso Prévio T.abalhado e ReiÍrcidência

do FGTS sobr€ Aviso ftévio lndênizdo
0,50%

TOTAL 6,37% 3,23%

A+B+C+D= A4,74% 1A,1Ao/o

I|NSS I O.oo16

lA5
I o,2o%

t------EE%
f----mõrã
T*--iõ,ão%

IAí
lA2

I 1,oo%

l- --_6M

5,54%

0.38%]



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
D^74 , O9l llDO2X BDI:31,47%

,or.co msofiEn ç]o
2O22lo. coroEsor{€R 9ro

,ore/1! c€.r Esor€R ç&
2016/rl con o€sor€ÀrçÀó

202!0? co.. o€sorãaçlô
2ú43'OoCO{ D€SOllR çlb
201e/úcon D€son€R çÁo
20rro7 cox EsorERrçIo
2OtS' Cúra O€SOaCn çlô

oEscrúçÁo;

coo DESCRlçÀO HOÊSrA * FEXS USTA ll

GRUPO A
INSS 0.00% 0.00%

N SESI 1.50% 1.s0%
A3 SENÂI 't,00% 1.00%

INCRÀ 0.20% o.20v.
A5 SEBRAE 0,60% 0.60%
A6 Sâláío Educação

Sêguro ConFa Acidentes de TÍabalho 3,00%
A8 FGTS 8.00./"
A9 SECONCI 0,00% o,00"/.

TOTAT 16,E0% 16,80%

B GRUPO B

B1 R€pouso SêÍnânal Rsmunerado 18.02% 0.00%
a2 4.310/o 0,00%
B3 AúxÍl io - EntuÍmk ad6 0,870/0 0,66%
B4 130 Selário 10,96% a,33%
B5 Licença Paternidade o,o70/. 0,05%
B6 Faltas Justmcádas o,73"/. 0,56%
87 Dias de Chuvas 2.O20h 0,00%
B8 Auxil io Aciientê d6 Trabalho 0.10% 0,08%
B9 Féíias Gozadas 9,ô4% 7,33%

810 Salário Malêmiladê 0,040Á 0,030/o

ÍOTAL 6,76ty. 17,O1%

c GRUPO C

c1 Aüso Prévb ,rdenizâdo 4.530/o 3,45%
c2 Aviso PÉvb Trâbalhsdo 0,11% 0,08%
C3 Fárias lndenizadâs 4,24% 3,23qr

a D€pósito Rescisão Som Jusb Causa 2.N./. 2,28v.
C5 lndenização Adicional 0.38% o.296/.

TOÍAL 12,25r/. 9,33%

D GRUPO O

o1 Reincidência dê Gíupo A sobre Grupo B 7,460/o 2,46%
D2 Roúcíência dê Grupo A sobíe Aviso PÉvio Trâbálhâdo e Reincidáncia

do FGTS sob.ê Avisô ftvic lídenizádo
0,38% 0,294/.

TOTAL

A+B+C+O= 84,05% 4ô,32o/o

f soEl____
] 3.oo%

| 8.00%

Fêíiados

- - -7mf E*l



TABELA DE ENGARGOS SOCIAIS
oaR : D^Í^ ; 09/1 1,2023 gDl : 31,,|7%

,o11 co'r o€saNERÁ{jo

202lo4 cor D€sorGR çIo

20r*fi co$ oEsoÀERÀÇ/to

20í6/11 COtl DESOiERAÇÂO

2O23l07 Colrr O€sOi€Â^ÇÀô

2ozl@col, D€sorERAÇÁo

2O19/O7 C4ú O€SON€Â çlO
2Ole,!7COri DESONEÂ çIO
2oi9/úr COü O€SO|€âÀçIO

DEscRlçÀOr

coD DESCRIçÃO HORlSra % FÊISAUST^ %

A GRUPO A
INSS 0,00% 0,00%

M 1,ilo/o 1,50%
A3 SENAI 1,00% í,00%

INCRA 0,200/o 0,200/.
A5 SEBRAE 0,60% 0,600Á
A6 Saláíio Educaçáo 2,500/n 2,úV"

Seguro ContÍã Acideotês de Trabalho 3,00% 3,000Á
A8 FGTS 8,000/0 8,00%
A9 SECONCI 1,000/" 1,00ô/o

TOTÂL ,?,80y. 17,$oYo

GRUPO B

B,I Repouso Semanal Remunerdo 17,Slo/o 0,00%
Fêíiâdos 3,98% 0,00%

0,93% o,71./o
B4 '13' SaláÍio 10,88% 8,33%
B5 Licença PatêmidadE 0,07v. 0,06%
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%
87 1,a1% 0,00%

Àrxílio Acidentê dê Trabalho 0,11Yo 0,09%
Férias Gozadas 9,10./" 6,9770
Salário Matemidade 0,02%

TOTAL 15,*% 16,71%

c GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndenizâdo 5,65% 4,330/ó

0,10%
4,44% 3,400Á

c4 DêpGito Rescisáo Ssm Jusb Causa 4,92/" 3,77"/.
lrdenizaçâo Adicional 0,4E% 0,360Á

TOTAL 15,6?/" I Í,96.Á

D GRUPO D

D1 Rein6k êBcia dê Grupo A sobrê Grupo B 4,110/o 2,94%
ú2 Rêincftrêncb de Grupo A sobre ÀvÀso Prêvio Írabalhado e Reincidàícia

do FGTS soàíê Aúsô PÉvic lndênizâdo
0,48%

ÍOÍAL 8,59% 3,31./"

A+B+C+D= 87,59% 19,A4"1o

I 83 | Arxíio - EnÍemldâdê

Des dê Chuvê

T------õ16"4

l88
I----6§l
I B1o

[-dã---l7üsoFreviãÍãGiÉ,lo ----l-----l,r-F!
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